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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

Por meu despacho de 30-03-2009, revogo a nomeação em
comissão de serviço extraordinária do Electricista Principal
Francisco Manuel Jorge, publicada no JORAM n.º 143 II Série,
de 29 de Julho de 2008 e rectificada no JORAM n.º 172 II Série,
de 10 de Setembro de 2008, nos termos da alínea a) do n.º 2 do
artigo 140 do Código de Procedimento Administrativo e no uso
do ponto 1.8 do Despacho de delegação de competências do
Secretário Regional de Educação e Cultura n.º 46/2008, de 7/5,
publicado no JORAM n.º 102, II Série, de 29/5.

Funchal, 2 de Abril de 2009.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

Homologados, por despacho do Director Regional de
Administração Educativa, no uso da competência delegada por
despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio de
2008, os contratos referentes aos docentes, colocados nos
estabelecimentos de ensino abaixo indicados, no ano escolar de
2 0 0 8 / 2 0 0 9 :
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CÂ M A R AM U N I C I PA L DO PORTO SANTO

Av i s o

PLANO DE URBANIZAÇÃO GOLFE RESORT
DO PORTO SANTO

Roberto Paulo Cardoso da Silva, Presidente da Câmara
Municipal do Porto Santo, torna público, que o órgão executivo
municipal, na sua reunião ordinária pública realizada em 23 de

Março de 2009, deliberou, nos termos do disposto nos n.ºs 3 e 4
do artigo 55.º do Decreto Legislativo Regional n.º 43/2008/M, de
23 de Dezembro, submeter a discussão pública, pelo prazo de 20
dias úteis, com início a partir do 6.º dia útil após a publicação
deste Aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira,
a Proposta de Plano de Urbanização Golfe Resort do Porto
S a n t o .

A proposta de plano de urbanização, acompanhada do
respectivo relatório ambiental, bem como do relatório/parecer da
comissão de acompanhamento e dos demais pareceres
recolhidos, além do contrato celebrado com a Sociedade de
Desenvolvimento do Porto Santo, S.A., na sequência do
processo de contratualização, estarão disponíveis para consulta
pública no edifício dos Paços do Concelho, sito no Largo do
Pelourinho, todos os dias úteis das 09H00 às 12H30 e das 14H00
às 17H00.

Durante o período de discussão pública, todos os
interessados, no uso do direito de participação, poderão
a p r e s e n t a r, por escrito, ou enviar por correio electrónico
(g a b u r b a n i s m o @ c m - p o rt o s a n t o . c o m), as suas reclamações,
sugestões ou observações, que julgarem por mais convenientes.

Mais se informa que durante este período os serviços técnicos
da Câmara Municipal, no novo edifício de serviços públicos à
Rua Dr. Nuno Silvestre Teixeira, todas as segundas-feiras, das
14H00 às 19H00, prestaram os esclarecimentos que lhe forem
s o l i c i t a d o s .

Durante o período de discussão pública far-se-á uma sessão
pública de esclarecimento, em local, dia e hora a designar e a
divulgar oportunamente nos órgãos de comunicação social local.

2 de Abril de 2009.

O PR E S I D E N T E D A CÂ M A R A, Roberto Paulo Cardoso da Silva

(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 2 de Abril
de 2009.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da  Silva Morgado
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


